
Ofício nº 154/2024-CCConst-PGJ
  

Belo Horizonte - MG, 9 de março de 2024.

Assunto: Procedimento Administrativo MPe n.º: 34.16.0024.0065375/2024-30
  
Exmo.(a) Senhor(a) Presidente,

Com os cumprimentos da Procuradoria-Geral de Justiça, registra-se a instauração, nesta Coordenadoria 
de Controle de Constitucionalidade, do Procedimento Administrativo em epígrafe, para análise de 
representação recebida com o objetivo de se proceder ao Exame da compatibilidade constitucional da 
Emenda à Lei Orgânica n.º 017/2018, que dá nova redação ao art. 30, da Lei Orgânica do Município de 
São José da Barra, criando hipótese anômala capaz de configurar crime de responsabilidade. Aponta-se 
eventual violação ao art. 165, § 1º,  da Constituição do Estado de Minas Gerais, e ao art. 50, § 2º, da 
Constituição Federal.

Visando instruir o presente expediente, com fundamento no art. 26, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 
n.º 8.625/93,  requisita-se  a Vossa Excelência,  no prazo de 30 (trinta) dias,  a remessa, a esta 
Coordenadoria, da certidão de vigência da Lei Orgânica n.º 017/2018, bem como que envie cópia de 
eventuais diplomas alteradores do referido ato normativo, acompanhados das respectivas certidões  de 
vigência.  Faculta-se, em igual prazo, a manifestação de Vossa Excelência sobre a constitucionalidade
do(s) ato(s) normativo(s) alvo de exame neste procedimento.

IMPORTANTE:  o envio de documentos e respostas a esta  Coordenadoria de Controle de 

Constitucionalidade deverá ser feito por meio do seguinte endereço eletrônico: ccconst@mpmg.mp.br.

Excelentíssimo(a) Senhor(a) DEUSMAR RAIMUNDO DE MORAIS
Presidente da Câmara Municipal de SÃO JOSÉ DA BARRA
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MANIFEST O  DE   
ASS INAT U RA

ASSINAD O  E LE T RO NIC AME NT E  P O R:

MARCOS PEREIRA ANJO COUTINHO, PROMOTOR ENTRANCIA
ESPECIAL, em 09/03/2024, às  03:07 

JULIANA MELO NAVARRO, ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, em
11/04/2024, às  12:08 
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